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PARECER Nº 876/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0262/17. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que institui o 
Programa de Transparência Pública das Doações efetuadas ao Poder Executivo Municipal, e 
dá outras providências. 

De acordo com o projeto, as Secretarias Municipais devem manter atualizado o Portal 
da Transparência da Prefeitura Municipal a respeito das doações recebidas, com identificação 
do doador, valor doado, destino da verba e data de ingresso do recurso junto à Administração 
Municipal. 

Ainda nos termos da propositura, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data 
de publicação desta Lei, o Poder Executivo deverá informar a Câmara Municipal o sistema 
eletrônico que será utilizado para o acesso às informações. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação na forma do 
Substitutivo ao final apresentado, já que esta Casa possui competência legislativa para o 
regramento da matéria, consoante será demonstrado. 

Inicialmente, deve ser registrado que a publicidade e a transparência são princípios que 
devem reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a 
Constituição Federal (art. 37, caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei Orgânica do 
Município (art. 81). 

Importante observar também que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, 
qual seja a de um Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o pleno 
acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública, bem como o direito destes de 
fiscalizar os negócios públicos, revestem-se da qualidade de direito fundamental.  

Neste contexto, a Constituição Federal cuidou de estabelecer no capítulo destinado à 
disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 1º que: “A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem 
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.” Em termos 
praticamente iguais, dispôs a Constituição Estadual, em seu art. 115, § 1º.  

Verifica-se, então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações 
de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser 
compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos, 
contratos, leis, etc. 

Ainda a respaldar a propositura, tem-se o art. 5º, XXXIII da Carta Magna, verbis: 

 “Art. 5°... 

... 

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;” 

Vale destacar, a propósito do dispositivo constitucional acima mencionado, que 
recentemente foi o mesmo regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como “Lei 
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de Acesso à Informação”, devendo ser citadas as seguintes previsões constantes da referida 
lei pela pertinência que guardam com o pretendido pela propositura em análise: 1) de acordo 
com o art. 2º, os procedimentos para assegurar o direito de acesso à informação devem se 
pautar, dentre outras, pelas diretrizes de divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações (inciso II) e da utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação (inciso III); e, 2) de acordo com o art. 7º, inciso VI, o 
acesso à informação compreende, dentre outros, o direito de obter informação pertinente à 
administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos 
administrativos.  

Ainda a respeito da transparência na administração pública, deve ser destacado o 
disposto no art. 2°, inciso III, da Lei Orgânica do Município: 

“Art. 2° - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes: 

... 

III – a transparência e o controle popular na ação do governo;” 

Neste ponto, é oportuno registrar o posicionamento da doutrina acerca do princípio da 
publicidade e da participação dos cidadãos na gestão da coisa pública. O Prof. Adilson Abreu 
Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado “A divulgação das atividades da 
Administração Pública” com muita propriedade aborda o tema: 

“Ora, titular do interesse público é o povo, o corpo social, a sociedade civil, em seu 
conjunto ou segmentada em entidades intermediárias (associações, sindicatos, etc.) e até 
mesmo representada por um único indivíduo, como no caso da Ação Popular. Por isso mesmo 
a coletividade tem o direito elementar de saber o que se passa na Administração Pública, e 
esta tem o correspondente dever de ser permeável, transparente, acessível. 

Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela doutrina é o ‘princípio 
participativo’. [...] 

Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, o cidadão precisa ficar 
sabendo o que o governo está fazendo ou pretende fazer. [...] Portanto, a pluralidade de fontes 
de informação sobre a atuação pública é fundamental, para que possa haver críticas, 
possibilidade de defesa e, também, oportunidade de evidenciar os êxitos e as conquistas da 
sociedade e dos governos democráticos.  

Não pode haver abuso na atividade informativa oficial, pois isso atentaria contra a 
probidade da Administração. Para evitar abusos é que existem o controle político, exercido 
diretamente pelo Poder Legislativo, o controle econômico-financeiro exercido pelo Legislativo 
com auxílio do Tribunal de Contas, e o controle jurisdicional, exercitado pelo Poder Judiciário 
[...] .” (grifamos) 

Nesta linha, recentemente o E. Tribunal de Justiça de São Paulo se debruçou sobre 
matéria análoga, entendendo pela constitucionalidade de lei oriunda do Município de Santo 
André, como verifica-se abaixo: 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.800, de 15 de março de 2016, do 
Município de Santo André. Diploma de origem parlamentar que manda divulgar no Portal da 
Transparência da Prefeitura informação sobre os programas sociais. Ofensa à reserva de 
iniciativa do Prefeito não caracterizada. Artigos 24 § 2º e 47 da Constituição estadual que não 
admitem interpretação extensiva. Inocorrência, ademais, de imposição de despesa nova ou de 
alteração no funcionamento da administração, eis que os dados já estão na posse do gestor, 
assim como a página da internet. Município que detém a prerrogativa de suplementar 
legislação atinente à publicidade dos atos oficiais, segundo o interesse local e desde que não 
contrarie a disciplina geral. [...] Ação parcialmente procedente.” (Relator(a): Arantes Theodoro; 
Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 21/09/2016; Data 
de registro: 22/09/2016; ADI nº 2075689-60.2016.8.26.0000, grifo nosso). 

Para ser aprovada a proposta em análise dependerá de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município. 

Todavia, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adequar o presente 
projeto de lei à técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a 
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elaboração, a redação, a alteração e consolidação das leis; bem como para excluir a previsão 
do art. 4º da propositura, uma vez que implica interferência indevida nas atividades do Poder 
Executivo, violando o princípio da separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal, art. 
5º da Constituição Estadual e art. 6º da Lei Orgânica do Município). 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0262/17. 

Institui o Programa de Transparência Pública das Doações Efetuadas ao Poder 
Executivo Municipal, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Transparência Pública das Doações Efetuadas ao 
Poder Executivo Municipal, com as seguintes finalidades: 

I - promover a divulgação das doações arrecadadas pela Prefeitura Municipal de São 
Paulo;  

II - permitir o amplo acesso à informação; 

III - dar efetividade ao disposto no art. 48, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Para assegurar a transparência da gestão no que concerne às doações 
recebidas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, as Secretarias Municipais deverão manter 
atualizado o Portal Transparência da Prefeitura Municipal. 

§ 1º As doações recebidas serão disponibilizadas em tempo real e de forma 
pormenorizada, de modo a conter as seguintes informações: 

I - identificação do doador; 

II - valor doado; 

III - destino da verba; 

IV - data de ingresso do recurso junto à Administração Municipal. 

§ 2º O Portal Transparência deverá aplicar soluções tecnológicas que visem simplificar 
processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações. 

Art. 3º Sem prejuízo da transparência na divulgação das doações recebidas, a 
Prefeitura Municipal deverá disponibilizar, através do Portal já existente ou de sistema 
assemelhado, o amplo acesso público às informações relativas à aplicação das doações 
recebidas nos devidos fins para que se destine. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 28/06/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB – Presidente 

Caio Miranda Carneiro – PSB - relator 

Claudinho de Souza – PSDB 

José Police Neto – PSD 

Janaína Lima – NOVO 

Reis – PT 

Rinaldi Digilio – PRB 
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Sandra Tadeu – DEM 

Zé Turin – PHS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/07/2017, p. 96 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

